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Nota Oficial Nº 02 / 2011


      Campo Grande, 28 de Fevereiro de 2011
 
Para conhecimento dos Clubes e Associações filiadas e a devida execução de todos aqueles que devem obediência á legislação em vigor, publica-se o seguinte:
 CALENDÁRIO 2011
 Segue em anexo, calendário 2011, com os eventos desta Federação, Fundesporte, Funesp e Secretaria de Educação de MS. 
 
SEDIAMENTO - (Proposta apresentada na Assembléia da FVMS)
Os clubes e associações interessados em sediar o IX Festival Pré-Mirim, terão até o próximo dia 18 de março de 2011, para confirmar através de ofício na FVMS.
 A competição será realizada no período de 26 á 28 de agosto de 2011, para atletas nascidos a partir de 1998 no feminino e 1997 no masculino.
 
Responsabilidade do sediante (previsão de 180 participantes):
· Despesas de hospedagem e alimentação de 06 (seis) árbitros e 01 (um) delegado;
· Alojamentos para os participantes com estrutura de banheiros e chuveiros;
· Refeitório com contingente de pessoas, para atendimento das delegações;
· Gêneros alimentícios perecíveis (leite, pão, carne, verdura etc.)
· Combustível para retorno dos árbitros;
· Ginásios com estrutura de arquibancadas, postes, cadeira de árbitro, mesas, cadeiras, bancos de reservas, vestiários e sanitários; 
· Boleiros uniformizados (04).
 Responsabilidade da FVMS:
· Regulamento e inscrições das equipes
· Bolas, rede, antenas, protetores de postes, plaquetas de substituições;
· Súmulas dos jogos;
· Pagamento e transporte da arbitragem;
· Premiações.
Responsabilidade dos participantes:
· Transporte geral dos atletas;
· Quota de gêneros alimentícios não perecíveis (tabela será enviada posteriormente);
· Colchões e roupa de cama dos integrantes da equipe;
· Pratos e talheres;
· Taxa de inscrição (Nota Oficial 01).
 
ANUIDADE:
  Os Clubes e Associações filiadas têm até o dia 1º. de  Abril de 2011, para quitarem a anuidade e após o prazo haverá cobrança de juros. O pagamento á vista dentro do prazo terá um desconto de 20 % (vinte) por cento. 
Os Clubes e Associações em débitos com a FVMS poderão ficar impossibilitados de participar das ações da FVMS, até que as dívidas sejam quitadas. 
 
 
José Eduardo Amâncio da Mota
Presidente da FVMS

FEDERAÇÃO DE VOLEIBOL DE MATO GROSSO DO SUL

CNPJ 15.528.946/0001-00

R. 26 de agosto, 384 - sala 97 - Centro

Telefax: 67-3382-7381

E-mail: voleims@voleims.com


